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RESPOSTA DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - BRADESCO 

 

Processo Administrativo n°0037/2025 

Pregão Presencial n° 02/2025 

Assunto: pedido de esclarecimento quanto ao Edital e Termo de Referência  

 

O Agente de Contratação da Fundação do ABC, vem responder ao pedido de 

esclarecimento, apresentado pela Instituição Financeira Banco Bradesco S/A, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 060.746.948/0001-12, encaminhado no dia 10/06/2025, através do e-mail: 

comissaodelicitacao@fuabc.org,br, atentando ao estabelecido nas normas do edital. 

 

Previamente, há de se esclarecer que o referido pedido de esclarecimento não 

tem efeito de recurso. Portanto, não há que se falar em efeito suspensivo. Tem o Agente de 

Contratação nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer 

contestações que se façam ao texto editalício e seus anexos, decidindo sobre cada caso, 

conforme a legislação pertinente. 

 

Quanto ao requisito de admissibilidade, cabe ressaltar que este foi apresentado 

dentro do prazo estabelecido em Lei.   

 

DO QUESTIONAMENTO DA EMPRESA 

 

 A Instituição Financeira Banco Bradesco S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 

060.746.948/0001-12, em seu pedido de esclarecimento, apresentou o quanto segue:  

 

FOLHA DE PAGAMENTO                                          

 

Para que possamos melhor avaliar o certame, pedimos informar: 

 

Qual o turnover anual dos colaboradores (percentual e quantidade)? 

 

Como é o processo de admissão de novos colaboradores? (exemplos: processo seletivo 

simplificado, concurso público e/ou livre nomeação (contratados/comissionados).  
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Na hipótese da rescisão do contrato de trabalho, este procedimento é semelhante ao setor privado, 

através do pedido de demissão pelo próprio colaborador ou pelo empregador (dispensa sem justa 

causa ou justa causa) ou com a necessidade de processo administrativo como no setor público ou 

exoneração? 

 

Quanto ao disposto no Termo de Referência item 13.2 abaixo transcrito, como mencionado que 

caso haja acréscimo de 7% (sete por cento) a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA se compromete a 

avaliar a possibilidade de negociar a quantidade adicional que superar os 7% (sete por cento) em 

condições e premissas do momento futuro, caso haja a redução da quantidade de colaboradores 

ao longo do Contrato, a Contratada será reembolsada em relação a diminuição, proporcional ao 

valor pago? 

 

“...13.2 Após 12 (doze) meses de vigência deste contrato, caso a quantidade miníma de 

funcionários supere 7% (sete por cento) a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA se compromete a avaliar 

a possibilidade de negociar a quantidade adicional que superar os 7% (sete por cento) em 

condições e premissas do momento futuro ..”. 

 

RESPOSTA:  

 

Em que pese o pedido de esclarecimento, a Fundação do ABC, representada 

pelo Agente de Contratação, responde:  

 

1) Quantidade - 0,238294331 

Porcentagem – 23,83% 

Processo seletivo simplificado  

2) Não haverá devolução de valores; 

3) Os colaboradores são contratados através da CLT. Sendo assim, o processo de 

rescisão é semelhante ao setor privado, através do pedido de demissão pelo próprio 

colaborador ou pelo empregador. 

 
Santo André, 12 de junho de 2025. 

 
 
 
                                                         Flávio Santos da Silva  
                                                        Agente de Contratação  
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